NOTA INFORMATIVA SIM/AM 
(Cadastros de informações de Obras Públicas)

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ comunica que, buscando possibilitar o adiantamento das remessas mensais ao Sistema de Informações Municipais – Acompanhamento Mensal (SIM-AM), as regras de conteúdo e consistência de dados e informações relativas ao módulo de Obras Públicas serão aplicadas observando-se a seguinte evolução nos critérios de exigência:
1. [bookmark: _GoBack]A íntegra dos registros de acompanhamento de obras públicas dos meses de janeiro a dezembro de 2013 será exigida, na totalidade e em caráter obrigatório, no mês de dezembro de 2013. Desse modo, eventuais omissões e ausências verificadas entre os meses de janeiro e novembro de 2013 serão tratadas como AVISOS, os quais serão convertidos em ERRO no mês de dezembro de 2013, quando a falta de quaisquer dados implicará no bloqueio da remessa ao SIM-AM e, assim, no fechamento do exercício.

Contudo, deve-se observar que a válvula criada pela condição de AVISO visa apenas desobstruir as remessas intermediárias, sem com isso impedir o cadastro de medições, paralisações e conclusões quando de sua efetiva ocorrência, nos respectivos meses.

2. A integralização dos registros de acompanhamento de obras públicas do exercício de 2014 poderá ser efetivada em duas etapas, a saber:

a) a falta/omissão de informações apontada pelo Sistema nos fechamentos de janeiro a junho de 2014 será considerada AVISO, e não vai impedir os fechamentos desses meses, sendo convertido para ERRO apenas no mês de julho de 2014, quando a inexistência de quaisquer dados implicará no bloqueio da remessa do referido mês ao SIM-AM. 

b) a falta/omissão de informações apontada pelo Sistema nos fechamentos de agosto a novembro de 2014 será considerada AVISO, e não vai impedir os fechamentos desses meses, sendo convertido para ERRO apenas no mês de dezembro de 2014, quando a inexistência de quaisquer dados implicará no bloqueio da remessa do referido mês ao SIM-AM e, por consequência, também o fechamento do exercício. 

Contudo, deve-se observar que a válvula criada pela condição de AVISO visa apenas desobstruir a remessas intermediárias, o que não impede o cadastro de medições, paralisações e conclusões quando de sua ocorrência, nos respectivos meses.

3. A partir de janeiro de 2015 todas as medições de obras serão exigidas pelo Sistema já nas liquidações das despesas relacionadas, sendo que, então, a falta de quaisquer dados implicará em ERRO e no bloqueio da remessa dos respectivos meses da ocorrência ao SIM-AM.
